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1. DIREITO ADMINISTRATIVO. ACUMULAÇÃO LÍCITA DE CARGOS 

PÚBLICOS (STJ). 
 

É possível a acumulação de um cargo público de professor com outro de intérprete e tradutor da Língua 

Brasileira de Sinais (LIBRAS). Nos termos da CF, a inacumulabilidade de cargo público emerge como 

regra, cujas exceções são expressamente estabelecidas no corpo da própria Carta Magna (art. 37, XVI). Na 

exceção prevista na alínea "b" do inciso XVI do art. 37 da CF ("a de um cargo de professor com outro 

técnico ou científico"), o conceito de "cargo técnico ou científico" não remete, essencialmente, a um cargo 

de nível superior, mas à atividade desenvolvida, em atenção ao nível de especificação, capacidade e técnica 

necessários para o correto exercício do trabalho (RMS 42.392-AC, Segunda Turma, DJe 19/3/2015; RMS 

28.644-AP, Quinta Turma; DJe 19/12/2011; e RMS 20.033-RS, Quinta Turma, DJ 12/3/2007). Cumpre 

destacar, de partida, que a legislação brasileira reconhece a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) como 

um sistema linguístico de comunicação, cuja formação profissional deve ser fomentada pelo Poder Público 

para viabilizar a comunicação com a pessoa portadora de deficiência e, consequentemente, promover sua 

inclusão nas esferas sociais (Leis n. 10.098/2000 e n. 10.436/2002 e Dec. n. 5.626/2005). Nesse contexto, 

as disposições do Dec. n. 5.626/2005 somam-se aos preceitos da Lei n. 12.319/2010 (que regulamenta a 

profissão de Tradutor e Intérprete da LIBRAS) para evidenciar que o exercício da profissão de tradutor e 

intérprete da LIBRAS exige conhecimentos técnicos e específicos relativos a um sistema linguístico 

próprio, totalmente diferente da Língua Portuguesa, mas a esta associada para fins de viabilizar a 

comunicação com pessoas portadoras de deficiência, conduzindo à inexistência de vedação para cumulação 

do cargo de professor com o de tradutor e intérprete da LIBRAS, dada a natureza técnica do cargo. 

REsp 1.569.547-RN, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 15/12/2015, DJe 2/2/2016.  

 

 

2. INADMISSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS 

CUJAS JORNADAS SOMEM MAIS DE SESSENTA HORAS SEMANAIS 

(STJ) 
 

É vedada a acumulação de um cargo de professor com outro técnico ou científico quando a jornada de 

trabalho semanal ultrapassar o limite máximo de sessenta horas semanais. A Primeira Seção do STJ 

reconheceu a impossibilidade de cumulação de cargos de profissionais da área de saúde quando a jornada 

de trabalho superar sessenta horas semanais. Isso porque, apesar de a CF permitir a acumulação de dois 

cargos públicos privativos de profissionais de saúde, deve haver, além da compatibilidade de horários, 

observância ao princípio constitucional da eficiência, o que significa que o servidor deve gozar de boas 

condições físicas e mentais para exercer suas atribuições (MS 19.300-DF, DJe 18/12/2014). Nessa ordem 

de ideias, não é possível a acumulação de dois cargos públicos quando a jornada de trabalho semanal 

ultrapassar o limite máximo de sessenta horas. REsp 1.565.429-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 24/11/2015, DJe 4/2/2016. 

 

 

3. POSSE EM CARGO PÚBLICO POR MENOR DE IDADE. (STJ) 
 

Ainda que o requisito da idade mínima de 18 anos conste em lei e no edital de concurso público, é possível 

que o candidato menor de idade aprovado no concurso tome posse no cargo de auxiliar de biblioteca no 

caso em que ele, possuindo 17 anos e 10 meses na data da sua posse, já havia sido emancipado 

voluntariamente por seus pais há 4 meses. De fato, o STF consolidou sua jurisprudência quanto à 

constitucionalidade de limites etários na Súmula n. 683, segundo a qual "O limite de idade para a inscrição 

em concurso público só se legitima em face do art. 7º, XXX, da Constituição, quando possa ser justificado 

pela natureza das atribuições do cargo a ser preenchido". No caso em análise, o requisito da idade mínima 

de 18 anos deve ser flexibilizado pela natureza das atribuições do cargo de auxiliar de biblioteca, tendo em 

vista que a atividade desse cargo é plenamente compatível com a idade de 17 anos e 10 meses do candidato 

que já havia sido emancipado voluntariamente por seus pais há 4 meses. Além disso, o art. 5º, parágrafo 

único, do CC, ao dispor sobre as hipóteses de cessação da incapacidade para os menores de 18 anos - entre 

elas, a emancipação voluntária concedida pelos pais (caso em análise) e o exercício de emprego público 

efetivo -, permite o acesso do menor de 18 anos ao emprego público efetivo. REsp 1.462.659-RS, Rel. Min. 

Herman Benjamin, julgado em 1º/12/2015, DJe 4/2/2016. 

 

 

http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/-1569547-2015.pdf
http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/-1565429-2015.pdf
http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/-1462659-2015.pdf


 

 

4. MONITORAMENTO DE E-MAIL CORPORATIVO DE SERVIDOR 

PÚBLICO. (STJ) 
 

As informações obtidas por monitoramento de e-mail corporativo de servidor público não configuram prova 

ilícita quando atinentes a aspectos não pessoais e de interesse da Administração Pública e da própria 

coletividade, sobretudo quando exista, nas disposições normativas acerca do seu uso, expressa menção da 

sua destinação somente para assuntos e matérias afetas ao serviço, bem como advertência sobre 

monitoramento e acesso ao conteúdo das comunicações dos usuários para cumprir disposições legais ou 

instruir procedimento administrativo. No que diz respeito à quebra do sigilo das comunicações telemáticas, 

saliente-se que os dados são objeto de proteção jurídica. A quebra do sigilo de dados telemáticos é vista 

como medida extrema, pois restritiva de direitos consagrados no art. 5º, X e XII, da CF e nos arts. 11 e 21 

do CC. Não obstante, a intimidade e a privacidade das pessoas, protegidas no que diz respeito aos dados já 

transmitidos, não constituem direitos absolutos, podendo sofrer restrições, assim como quaisquer outros 

direitos fundamentais, os quais, embora formalmente ilimitados - isto é, desprovidos de reserva -, podem 

ser restringidos caso isso se revele imprescindível à garantia de outros direitos constitucionais. No caso, 

não há de se falar em indevida violação de dados telemáticos, tendo em vista o uso de e-mail corporativo 

para cometimento de ilícitos. A reserva da intimidade, no âmbito laboral, público ou privado, limita-se às 

informações familiares, da vida privada, política, religiosa e sindical, não servindo para acobertar ilícitos. 

Ressalte-se que, no âmbito do TST, a temática já foi inúmeras vezes enfrentada (TST, RR 613/2000-013-

10-0, DJe 10/6/2005). RMS 48.665-SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 15/9/2015, DJe 5/2/2016. 

 

 

5. DIREITO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA INTRANSCENDÊNCIA 

DAS SANÇÕES E ENTIDADE INTEGRANTE DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

COM PENDÊNCIA NO CAUC. (STJ) 
 

O fato de ente integrante de consórcio público possuir pendência no Serviço Auxiliar de Informações para 

Transferências Voluntárias (CAUC) não impede que o consórcio faça jus, após a celebração de convênio, 

à transferência voluntária a que se refere o art. 25 da LC n. 101/2000. Nos moldes da Lei n. 11.107/2005, 

é possível conceituar consórcio público como o contrato administrativo multilateral, firmado entre 

entidades federativas, para persecução de objetivos comuns, resultando na criação de uma nova pessoa 

jurídica. A grande novidade dos consórcios públicos regidos por essa lei é que, atualmente, a celebração do 

contrato resulta na instituição de uma nova pessoa jurídica, com personalidade distinta da personalidade 

das entidades consorciadas (art. 1º, § 1º, da Lei n. 11.107/2005). Nota-se, por oportuno, que o instrumento 

não modifica a natureza dos entes federativos que dele participam. Nesse passo, segundo o princípio da 

intranscendência das sanções, não podem as penalidades e as restrições de ordem jurídica superar a 

dimensão estritamente pessoal do infrator, não podendo prejudicar os outros entes, sob pena de violação 

desse preceito normativo, consoante entendimento já consolidado no STJ (AgRg no REsp 1.087.465-SC, 

Segunda Turma, DJe 16/9/2009) e no STF (ACO 1.631-GO AgR, Tribunal Pleno, DJe 1º/7/2015; e ACO-

MA 1.848 AgR, Tribunal Pleno, DJe 6/2/2015). Em relação aos consórcios públicos, se não adotada a tese 

da intranscendência, estar-se-á afirmando que a irregularidade de uma pessoa jurídica de direito público, 

integrante da administração pública direta, seria capaz de alcançar outra pessoa jurídica, integrante da 

administração indireta (no caso, o consórcio público de Direito Público). Ressalte-se, ainda, que os 

consórcios públicos possuem autonomia administrativa, financeira e orçamentária, não havendo falar em 

exceção ao princípio da intranscendência, cujo escopo é o de impedir que sanções e restrições de ordem 

jurídica superem a dimensão estritamente pessoal do infrator e atinjam outro ente federativo. A 

personalidade jurídica própria dos consórcios permite razoável segurança jurídica em relação ao 

cumprimento de suas obrigações. Além disso, não prevalece a tese de que o respeito à autonomia dos 

consórcios públicos incentivaria a inadimplência dos entes consorciados, fraudando o sistema de normas 

que rege as transferências voluntárias, uma vez que, na elaboração dos contratos de Direito Público (assim 

como nos de Direito Comum), a boa-fé é presumida, enquanto que a má-fé necessita ser provada. Ademais, 

a escolha das propostas e a celebração do contrato de repasse são decisões discricionárias do órgão do Poder 

Executivo competente, havendo um procedimento de aprovação de plano de trabalho e de seleção da 

proposta vencedora antes da formalização do contrato de repasse. Se a administração pública decidisse por 

não selecionar a proposta em razão da inadimplência de um dos entes consorciados, não haveria óbice 

algum. No entanto, se aprovado o plano de trabalho do consórcio público e selecionada a sua proposta, não 

http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/-48665-2015.pdf


há que se falar, em razão da pendência de alguns dos entes consorciados, em irregularidade por parte do 

consórcio público para firmar convênio, visto que possui personalidade jurídica própria e relações jurídicas 

próprias. REsp 1.463.921-PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 10/11/2015, DJe 15/2/2016.  

 

 

 

6. DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS 

FINANCEIROS DA CONCESSÃO DE ORDEM MANDAMENTAL 

CONTRA ATO DE REDUÇÃO DE VANTAGEM DE SERVIDOR PÚBLICO.  
 

Em mandado de segurança impetrado contra redução do valor de vantagem integrante de proventos ou de 

remuneração de servidor público, os efeitos financeiros da concessão da ordem retroagem à data do ato 

impugnado. Não se desconhece a orientação das Súmulas n. 269 e 271 do STF, à luz das quais caberia à 

parte impetrante, após o trânsito em julgado da sentença mandamental concessiva, ajuizar nova demanda 

de natureza condenatória para reivindicar os valores vencidos em data anterior à impetração do mandado 

de segurança. Essa exigência, contudo, não apresenta nenhuma utilidade prática e atenta contra os 

princípios da justiça, da efetividade processual, da celeridade e da razoável duração do processo. Ademais, 

essa imposição estimula demandas desnecessárias e que movimentam a máquina judiciária, de modo a 

consumir tempo e recursos de forma completamente inútil, e enseja inclusive a fixação de honorários 

sucumbenciais, em ação que já se sabe destinada à procedência. Corroborando esse entendimento, o STJ 

firmou a orientação de que, nas hipóteses em que o servidor público deixa de auferir seus vencimentos ou 

parte deles em razão de ato ilegal ou abusivo do Poder Público, os efeitos financeiros da concessão de 

ordem mandamental devem retroagir à data do ato impugnado, violador do direito líquido e certo do 

impetrante. Isso porque os efeitos patrimoniais são mera consequência da anulação do ato impugnado que 

reduz o valor de vantagem nos proventos ou remuneração do impetrante (MS 12.397-DF, Terceira Seção, 

DJe 16/6/2008)”.  

EREsp 1.164.514-AM, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 16/12/2015, DJe 25/2/2016. 

 

 

7. DIREITO ADMINISTRATIVO. RESTITUIÇÃO À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE PROVENTOS DEPOSITADOS A SERVIDOR PÚBLICO 

FALECIDO. (STJ) 
  
Os herdeiros devem restituir os proventos que, por erro operacional da Administração Pública, continuaram 

sendo depositados em conta de servidor público após o seu falecimento. Dispõe o art. 884 do CC que 

"Aquele que, sem justa causa, se enriquecer a custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente 

auferido, feita a atualização dos valores monetários", sob pena de enriquecimento ilícito. De mais a mais, 

em se tratando de verbas alimentares percebidas por servidores públicos, ou dependentes, o princípio da 

boa-fé objetiva sempre foi a pedra de toque na análise do tema pelo STJ, o qual, em seu viés cidadão, não 

se atém meramente ao plano normativo ao distribuir a Justiça. Diante disso, veja-se que as verbas 

alimentares percebidas por servidores de boa-fé não podem ser repetidas quando havidas por errônea 

interpretação de lei pela Administração Pública, em razão da falsa expectativa criada no servidor de que os 

valores recebidos são legais e definitivos (REsp 1.244.182-PB, Primeira Seção, DJe 19/10/2012, julgado 

no regime dos recursos repetitivos), o que decorre, em certo grau, pela presunção de validade e de 

legitimidade do ato administrativo que ordenou a despesa. No caso, de fato, a Administração Pública não 

deu a merecida atenção à informada morte do servidor (erro) e continuou efetuando depósitos de 

aposentadoria (verba alimentar) na conta que pertencia a ele, os quais foram levantados pelos herdeiros (de 

boa-fé) sub-rogados nos direitos do servidor. Assim, levando-se em consideração a realidade do direito 

sucessório e, em especial, o princípio da saisine, tem-se que, com a transferência imediata da titularidade 

da conta do falecido aos herdeiros, os valores nela depositados (por erro) não teriam mais qualquer 

destinação alimentar. Logo, por não se estar diante de verbas de natureza alimentar, é dispensada a análise 

da boa-fé dos herdeiros, o que afasta, por analogia, a aplicação do precedente anteriormente citado, que 

excepciona o dever de restituição dos valores indevidamente auferidos (art. 884 do CC).  

AgRg no REsp 1.387.971-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 15/3/2016, DJe 21/3/2016.  
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8. DIREITO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE LESÃO AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO EM ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA QUE IMPORTA ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
 

Ainda que não haja dano ao erário, é possível a condenação por ato de improbidade administrativa que 

importe enriquecimento ilícito (art. 9º da Lei n. 8.429/1992), excluindo-se, contudo, a possibilidade de 

aplicação da pena de ressarcimento ao erário. Isso porque, comprovada a ilegalidade na conduta do agente, 

bem como a presença do dolo indispensável à configuração do ato de improbidade administrativa, a 

ausência de dano ao patrimônio público exclui tão-somente a possibilidade de condenação na pena de 

ressarcimento ao erário. As demais penalidades são, em tese, compatíveis com os atos de improbidade 

tipificados no art. 9º da LIA.  

REsp 1.412.214-PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Min. Benedito Gonçalves, 

julgado em 8/3/2016, DJe 28/3/2016.  

 

 

9. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO DO 

SIGILO DO ACORDO DE LENIÊNCIA AO JUDICIÁRIO. 
 

O sigilo do acordo de leniência celebrado com o CADE não pode ser oposto ao Poder Judiciário para fins 

de acesso aos documentos que instruem o respectivo procedimento administrativo. Com efeito, o dever de 

colaboração com o Poder Judiciário é imposto a todos, sejam eles partes ou terceiros, interessados ou 

desinteressados, nos termos dos arts. 339 e 341 do CPC/1973. De fato, não se está diante de uma oposição 

ao dever de colaboração com fulcro na condição do profissional pautada numa eventual relação de 

confiança. De modo algum se pode imaginar que os profissionais do CADE, no exercício do poder de 

polícia, dependam de uma relação de confiança com o agente de mercado, o qual é por ele, a rigor, 

fiscalizado. Ao contrário, seu trabalho é essencialmente público, sujeitando-se inclusive ao controle social 

que fundamenta essa publicidade ampla em regra. Noutros termos, tem-se nesses autos o debate acerca do 

sigilo de documentos produzidos em procedimento inicialmente público e apenas excepcionalmente 

sigiloso. O dever de resguardar o sigilo das investigações já se exauriu no momento em que concluídos os 

trabalhos de instrução do procedimento administrativo, de modo que se impõe a observância da regra geral 

do dever de colaboração com o Poder Judiciário. Acrescenta-se que esse dever genericamente imposto à 

coletividade incide com maior razão sobre as instituições estatais. O Estado, a despeito de cindir suas 

funções e descentralizar-se, mantém-se inequivocamente uno, não se podendo cogitar que uma entidade 

pública pretenda o direito exclusivo sobre documentos públicos. Esses documentos, enquanto de interesse 

de outro órgão ou instituição, devem ser partilhados, observados sempre os limites legalmente impostos, 

tais como os sigilos bancário, fiscal, etc. Ademais, convém consignar que a própria Lei n. 12.529/2011 

impõe aos Conselheiros o dever de prestar informações e fornecer documentos ao Poder Judiciário. É o que 

se depreende da simples leitura do art. 11. Eventual necessidade concreta de parte dos documentos, como 

aqueles que as recorrentes alegam guardarem segredos industriais, que por óbvio não se confundem com 

os documentos que demonstram trocas de informações relativas a concerto de preços, deverão ser 

pontualmente analisados pelo juízo competente. Por fim, no que tange ao argumento de que não seria 

possível a utilização de prova emprestada por aquele que não compôs a relação processual em que 

produzida a prova, esclareço, primeiramente, que não se trata aqui, propriamente de empréstimo de prova. 

Aqui, contudo, o que se pretende é o traslado de documentos encartados em procedimento administrativo, 

deles extraindo-se cópias. Esses documentos serão incorporados à ação cível, não como prova 

tecnicamente, mas como elementos sujeitos ao amplo contraditório sob a condução do juízo competente. 

Aliás, essa é a condição imprescindível até mesmo para o empréstimo de provas, conforme jurisprudência 

assentada na Corte Especial do STJ (EREsp 617.428-SP, DJe 17/6/2014). Isso porque, como bem 

assinalado pela Corte Especial naquela oportunidade, a admissão da prova emprestada cumpre o objetivo 

precípuo de otimização da prestação jurisdicional, incrementando a celeridade e economia processuais, 

sendo recomendável sua utilização quando possível a observância do necessário contraditório. Assim, 

reconhecida pelo Tribunal de origem a relevância e utilidade do traslado de documentos do procedimento 

administrativo para instrução da demanda reparatória, não há óbice que inviabilize a juntada destes, 

tampouco sigilo que impeça a parte de ter acesso aos referidos documentos, mormente quando a ação 

tramita na origem sob o igual manto do sigilo processual.  

REsp 1.554.986-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 8/3/2016, DJe 5/4/2016.  
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10. DIREITO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA O TCU EXIGIR 

COMPROVAÇÃO DE REGULAR APLICAÇÃO DE VERBAS FEDERAIS 

POR MEIO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
 

É de cinco anos o prazo para o TCU, por meio de tomada de contas especial (Lei n. 8.443/1992), exigir do 

ex-gestor público municipal a comprovação da regular aplicação de verbas federais repassadas ao 

respectivo Município. (...) a atuação administrativa está sujeita a prazo para a constituição do crédito não 

tributário. Isso porque, enquanto que na tomada de contas especial o ônus da prova incumbe ao responsável 

pela aplicação dos recursos repassados, característica intrínseca do processo de prestação ou tomada de 

contas; na ação de ressarcimento, imprescritível, o ônus da prova do efetivo prejuízo ao erário incumbe a 

quem pleiteia o ressarcimento, perante o Poder Judiciário. Dessa forma, não é razoável cogitar, mediante 

singelo raciocínio lógico, que ex-gestor público permaneça obrigado a provar que aplicou adequadamente 

verbas públicas após 30, 40 ou 50 anos dos fatos a serem provados, em flagrante vulneração dos princípios 

da segurança jurídica e da ampla defesa, bases do ordenamento jurídico, afinal é notória a instabilidade 

jurídica e a dificuldade, ou mesmo impossibilidade, de produção de provas após o decurso de muito tempo. 

(...) REsp 1.480.350-RS, rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 5/4/2016, DJe 12/4/2016.  

 

 

11. DIREITO ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DAS SANÇÕES 

POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA ABAIXO DO MÍNIMO 

LEGAL. 
 

No caso de condenação pela prática de ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública, as penalidades de suspensão dos direitos políticos e de proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios não podem ser fixadas aquém 

do mínimo previsto no art. 12, III, da Lei n. 8.429/1992. Isso porque é manifesta a ausência de previsão 

legal. REsp 1.582.014-CE, rel. Min. Humberto Martins, julgado em 7/4/2016, DJe 15/4/2016.  

 

 

12. DIREITO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE DE DUPLA 

CONDENAÇÃO AO RESSARCIMENTO AO ERÁRIO PELO MESMO 

FATO. 
 

Não configura bis in idem a coexistência de título executivo extrajudicial (acórdão do TCU) e sentença 

condenatória em ação civil pública de improbidade administrativa que determinam o ressarcimento ao 

erário e se referem ao mesmo fato, desde que seja observada a dedução do valor da obrigação que 

primeiramente foi executada no momento da execução do título remanescente. Conforme sedimentada 

jurisprudência do STJ, nos casos em que fica demonstrada a existência de prejuízo ao erário, a sanção de 

ressarcimento, prevista no art. 12 da Lei n. 8.429/92, é imperiosa, constituindo consequência necessária do 

reconhecimento da improbidade administrativa (AgRg no AREsp 606.352-SP, Segunda Turma, DJe 

10/2/2016; REsp 1.376.481-RN, Segunda Turma, DJe 22/10/2015). Ademais, as instâncias judicial e 

administrativa não se confundem, razão pela qual a fiscalização do TCU não inibe a propositura da ação 

civil pública. Assim, é possível a formação de dois títulos executivos, devendo ser observada a devida 

dedução do valor da obrigação que primeiramente foi executada no momento da execução do título 

remanescente. Precedente citado do STJ: REsp 1.135.858-TO, Segunda Turma, DJe 5/10/2009. Precedente 

citado do STF: MS 26.969-DF, Primeira Turma, DJe 12/12/2014. REsp 1.413.674-SE, Rel. Min. Olindo 

Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Rel. para o acórdão Min. Benedito Gonçalves, 

julgado em 17/5/2016, DJe 31/5/2016.  
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13. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. REQUISITO 

PARA INTEGRAR TRIBUNAL DE CONTAS. 
 

Membro do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas de Estados ou do Distrito Federal que ocupa 

esse cargo há menos de dez anos pode ser indicado para compor lista tríplice destinada à escolha de 

conselheiro da referida corte. Isso porque o art. 73, § 1º, da CF, relativo ao Tribunal de Contas da União, 

mas aplicável, também, aos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, por força do art. 75 do 

mesmo diploma, não estabelece que os membros do Ministério Público ou os Auditores tenham 10 anos no 

cargo para poderem ser nomeados para o cargo de Membro do Tribunal. O que o § 1º do art. 73 da CF 

estabelece, pela conjugação de seus incisos III e IV, é tão somente que, para ser nomeado Ministro do TCU, 

independentemente de sua origem, o brasileiro deve ter mais de dez anos de exercício de função ou de 

efetiva atividade profissional que exija notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e 

financeiros ou de administração pública. Acrescente-se que o art. 94 da CF estabelece a exigência de dez 

anos no cargo, mas para o integrante do Ministério Público ser nomeado para os Tribunais Regionais 

Federais ou Tribunais de Justiça, nas vagas destinadas ao chamado Quinto Constitucional. No mesmo 

sentido, o art. 162, III, da LC n. 75/1993 trata especificamente das vagas do Quinto Constitucional no 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. Nesse contexto, cumpre observar que os Tribunais de 

Contas, embora se denominem tribunais e tenham alta relevância constitucional, não integram o Poder 

Judiciário, razão pela qual não se pode pretender que normas destinadas a reger o Judiciário devam ser 

aplicáveis a eles, salvo previsão constitucional específica. Observe-se que a Constituição nem sequer 

esboçou tentativa de tornar a composição dos Tribunais de Contas análoga à composição dos Tribunais 

Judiciários, existindo diversas diferenças, sendo os requisitos a serem preenchidos apenas uma delas. 

Ressalte-se que outra diferença entre a composição dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça 

com membros oriundos do Ministério Público e a mesma composição, no caso dos Tribunais de Contas, 

está em que, pelo sistema constitucional, no caso dos Tribunais Judiciários, a escolha é sempre pelo critério 

do merecimento, enquanto que, nos Tribunais de Contas, adotam-se os critérios da antiguidade e 

merecimento, como previsto no inciso I do § 2º do art. 73 da CF. Desse modo, não se poderia dizer que a 

Constituição desprezou totalmente a antiguidade no cargo de Procurador do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, pois, se é verdade que poderá ser nomeado Conselheiro (Ministro) da corte quem não 

completou uma década no cargo, o que não acontece na composição dos Tribunais Judiciais, também é 

verdade que a Constituição criou a possibilidade de o Membro do Ministério Público galgar o cargo de 

membro da Corte por antiguidade (73, § 2º, I, da CF e art. 82, § 2º, I, da Lei Orgânica do Distrito Federal). 

Merece, ainda, ser citado o entendimento do STJ segundo o qual, tratando-se do provimento de cargo de 

Conselheiro de Tribunal de Contas em vaga destinado a Auditor, não há necessidade sequer de 

cumprimento do estágio probatório ou aquisição de vitaliciedade para a nomeação (RMS 34.215-SC, 

Primeira Turma, DJe 13/12/2011). RMS 35.403-DF, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 3/3/2016, 

DJe 24/5/2016.  

 

 

14. DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RETENÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS SOBRE A DIFERENÇA 

DE VALORES DE REPASSE AO FUNDEF. 
 

No caso em que Município obtenha êxito em ação judicial destinada à complementação de repasses 

efetuados pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério (FUNDEF), será legítima a retenção de parte das referidas verbas 

complementares para o pagamento de honorários advocatícios contratuais (art. 22, § 4º, da Lei n. 

8.906/1994). Destaca-se, inicialmente, que "É pacífico, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de 

que é possível ao patrono da causa, em seu próprio nome, requerer o destaque da verba honorária, mediante 

juntada aos autos do contrato de honorários, nos termos do artigo 22, § 4º, da Lei 8.906/94, até a expedição 

do mandado de levantamento ou precatório" (AgRg no AREsp 447.744-RS, Segunda Turma, DJe 

27/3/2014). A peculiaridade da hipótese em análise é que a retenção de honorários advocatícios contratuais 

refere-se a valores apurados em execução contra a União relativos a diferenças de repasses ao FUNDEF. 

Pois bem, a Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp 1.509.457-PE (acórdão pendente de 

publicação), em idêntica questão jurídica, firmou compreensão de que é legítima a retenção da verba 

honorária, pois a previsão constitucional de vinculação à educação da dotação do FUNDEF não retira do 

patrono o direito de retenção dos honorários. REsp 1.604.440-PE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 

14/6/2016, DJe 21/6/2016. 
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15. GREVE DE SERVIDOR PÚBLICO. DIAS NÃO COMPENSADOS. 

DESCONTO EM FOLHA. PARCELAMENTO.  
 

Não se mostra razoável a possiblidade de desconto em parcela única sobre a remuneração do servidor 

público dos dias parados e não compensados provenientes do exercício do direito de greve. Cuidou-se de 

controvérsia sobre a possibilidade de desconto (em parcela única sobre a remuneração de servidor público) 

dos dias parados e não compensados provenientes do exercício do direito de greve. No que se refere à 

legalidade do desconto dos dias parados, é de rigor a análise da razoabilidade e proporcionalidade do ato 

que determina o desconto em parcela única desses dias na remuneração do servidor, principalmente quando 

há a intenção de se pagar de forma parcelada esse débito. O art. 46 da Lei n. 8.112/1990, que rege os 

servidores públicos federais e que se aplica por analogia ao caso, dispõe que as reposições poderão ser 

parceladas a pedido do interessado. Ademais, deve-se destacar que se trata de verba de natureza alimentar 

do servidor e o referido desconto em parcela única, nessa hipótese, causar-lhe-ia um dano desarrazoado. 

RMS 49.339-SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, por unanimidade, julgado em 6/10/2010, DJe 20/10/2016. 

 

 

16. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO. RESISTÊNCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. 

INAPLICABILIDADE. 
 

Busca-se a uniformização do entendimento no STJ quanto à aplicação da "teoria do fato consumado" para 

consolidar remoção ilegal de servidor público, concedida com fundamento em provimento judicial de 

natureza precária, não mais em vigor. A fim de indicar a divergência entre órgãos julgadores do STJ, aduz-

se como acórdão paradigma o AgRg no REsp 1.453.357-RN (Segunda Turma, DJe 9/10/2014), segundo o 

qual a “teoria do fato consumado visa preservar não só interesses jurídicos, mas interesses sociais já 

consolidados, não se aplicando, contudo, em hipóteses contrárias à lei, principalmente quando amparadas 

em provimento judicial de natureza precária”. Em uma primeira linha, a teoria do fato consumado tem sido 

aplicada, no âmbito judicial, para as hipóteses em que, pela própria lei da natureza, não haveria como 

desfazer os acontecimentos decorrentes do ato viciado. Também tem sido reconhecida a incidência da teoria 

do fato consumado nas hipóteses em que a Administração permite, por vários anos, a permanência de 

situação contrária à legalidade estrita, atribuindo ares de legalidade a determinada circunstância, e, assim, 

fazendo crer que as pessoas agem de boa-fé, conforme o direito. Nessa perspectiva, a teoria do fato 

consumado guarda íntima relação com a convalidação dos atos administrativos, atualmente regulada pelo 

artigo 54 da Lei n. 9.784/99. Quanto aos comportamentos das partes ao longo do tempo, faz-se necessário, 

para que se tenha por aplicável a teoria do fato consumado, distinguir duas situações que podem ocorrer 

quando se pratica um ato equivocado. A primeira situação corresponde à hipótese em que um ato contrário 

à lei é praticado sem dolo e sem contestação, tendo vigência por anos a fio, e assim atribuindo à situação 

fática ares de legalidade, atraindo para si o valor da segurança jurídica. Há, nesses casos, de ser preservada 

a estabilidade das relações geradas pelo ato inválido, cuja regularidade manteve-se inconteste por anos, 

fazendo convalescer o vício que originalmente inquinava sua validade. Protege-se, com isso, a boa-fé e o 

princípio da confiança legítima do administrado, a ela associado. Situação diversa é aquela em que 

determinado ato é praticado sob contestação das pessoas envolvidas, que o reputam irregular e manifestam 

a existência de tal irregularidade nas vias adequadas, mas que, por causa da demora no transcurso do 

procedimento destinado à apuração da legalidade do ato, termina por gerar efeitos no mundo concreto. 

Nessa última hipótese, verificada ou confirmada a ilegalidade, sendo ainda possível, o ato deve ser desfeito, 

preservando-se apenas aquilo que, pela consolidação fática irreversível, não puder ser restituído ao status 

quo ante. Mesmo nesses casos, se ficar configurado prejuízo decorrente do fato irreversível, deve ser 

ressalvada à parte prejudicada o direito de exigir perdas e danos. E, embora se reconheça o relevante valor 

social da família, cuja proteção encontra-se determinada pela própria Constituição Federal, o STF já 

assentou que o artigo 226 da Lei Fundamental não é motivo suficiente, por si só, para garantir ao servidor 

o direito a lotação na cidade em que possui vínculos afetivos. Por outro lado, a remoção de servidor fora 

das hipóteses legais termina por desbalancear o quadro de lotação dos órgãos públicos, retirando da 

Administração a discricionariedade que a lei lhe outorgou na distribuição de sua força de trabalho, segundo 

as reais necessidades do serviço público. A teoria do fato consumado não se presta, assim, para mitigar a 

interpretação do art. 36, III, "a", da Lei n. 8.112/90, assegurando ao servidor lotação para acompanhamento 

de cônjuge fora da estrita moldura normativa. Não se deve perder de vista que a teoria do fato consumado 

é de aplicação excepcional e deve ser adotada com cuidado e moderação, para que não sirva de mecanismo 
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para premiar quem não tem direito pelo só fato da demora no julgamento definitivo da causa em que fora 

deferida uma decisão liminar, cuja duração deve ser provisória por natureza. Com essas considerações, tem-

se por inaplicável a teoria do fato consumado para consolidar remoção destinada a acompanhamento de 

cônjuge, em situação que não se adéqua à legalidade estrita, mitigando a interpretação do artigo 36, III, "a", 

da Lei n. 8.112/90, ainda que tal situação haja perdurado por vários anos em virtude de decisão liminar não 

confirmada quando do julgamento de mérito. MS 21.991-DF, Rel. Min. Humberto Martins, Rel. para 

acórdão Min. João Otávio de Noronha, por maioria, julgado em 16/11/2016, DJe 3/3/2017. 

 

 

17. CANDIDATO NOMEADO PARA CARGO PÚBLICO COM AMPARO 

EM MEDIDA JUDICIAL PRECÁRIA. CASO CONCRETO. 

EXCEPCIONALIDADE. APOSENTADORIA DO IMPETRANTE. 
 

Trata-se de mandado de segurança contra ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego que, por meio 

de Portaria, tornou sem efeito a nomeação, sob amparo de decisão judicial liminar, da impetrante ao cargo 

de Auditora Fiscal do Trabalho e, consequentemente, de sua aposentadoria. Inicialmente, pontua-se que 

sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado sob a égide da repercussão geral, deu 

pela inaplicabilidade da teoria do fato consumado para a manutenção em cargo público de candidato não 

aprovado em concurso, “e que tenha tomado posse em decorrência de execução provisória de medida 

liminar ou outro provimento judicial de natureza precária, supervenientemente revogado ou modificado” 

(RE 608.482, DJe 30/10/2014). Logo, se a impetrante estivesse exercendo o cargo, não haveria nenhuma 

irregularidade no seu afastamento após o trânsito em julgado da decisão judicial desfavorável que lhe 

permitiu prosseguir no concurso após a primeira etapa. Não obstante a compreensão acima exarada, 

constata-se que a impetrante, nomeada sob amparo de decisão judicial liminar, exerceu o cargo até o 

momento de sua aposentadoria, ocorrida vários anos antes da decisão final do mandado de segurança 

originalmente impetrado por ela para prosseguir no concurso. Nesse contexto, embora o vínculo de trabalho 

fosse precário, o vínculo previdenciário, após as contribuições previdenciárias ao regime próprio, 

consolidou-se com a reunião dos requisitos para a concessão de aposentadoria. Ressalte-se, por fim, que a 

legislação federal estabelece a cassação da aposentadoria apenas nos casos de demissão do servidor público 

e de acumulação ilegal de cargos (arts. 133, § 6º, e 134 da Lei n. 8.112/1990), não havendo, portanto, 

respaldo legal para impor a mesma penalização quando o exercício do cargo é amparado por decisões 

judiciais precárias e o servidor se aposenta por tempo de contribuição durante esse exercício após legítima 

contribuição ao sistema. MS 20.558-DF, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, julgado em 

22/2/2017, DJe 31/3/2017. 

 

 

18. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. 

CONVERSÃO EM PECÚNIA. INCLUSÃO DO ABONO DE 

PERMANÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO. 
 

Cinge-se a controvérsia a saber se o abono de permanência deve integrar a base de cálculo da licença-

prêmio não gozada convertida em pecúnia. No âmbito do STJ, a Primeira Seção debruçou-se sobre a 

natureza jurídica do abono de permanência, concluindo que tal verba possui natureza remuneratória (EDcl 

no REsp 1.192.556-PE, DJe 17/11/2010). Estabelecida a premissa, a Segunda Turma considerou o abono 

uma vantagem de caráter permanente, incorporando-se ao patrimônio jurídico do servidor de forma 

irreversível, vindo a cessar somente com o implemento da aposentadoria. Desse modo, concluiu que o 

abono de permanência se insere no conceito de remuneração do cargo efetivo, de forma a compor a base 

de cálculo da licença-prêmio não gozada. REsp 1.514.673-RS, Rel. Min. Regina Helena Costa, por 

unanimidade, julgado em 7/3/2017, DJe 17/3/2017. 

 

 

http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/-21991-2016.pdf
http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/-1514673-2017.pdf


19. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS PARA O RECEBIMENTO DOS 

VALORES PREVIDENCIÁRIOS NÃO PAGOS EM VIDA AO SEGURADO. 

ARTIGO 112 DA LEI N. 8.213/1991. 
 

A questão gira em torno da possibilidade de os sucessores do segurado falecido no curso do processo, filhos 

maiores de vinte e um anos e capazes, se habilitarem para o recebimento de diferenças advindas de revisão 

de benefício previdenciário, reconhecidas judicialmente, na hipótese de existir dependente habilitado à 

pensão por morte. De início, deve ser enfrentado o âmbito de aplicação do artigo 112 da Lei n. 8.213/1991, 

se restrita à Administração Pública ou extensiva também ao Judiciário. Quanto ao ponto, prevalece no STJ 

o entendimento no sentido de que a regra prevista no mencionado dispositivo legal se aplica tanto no âmbito 

administrativo como no judicial. A norma visa emprestar maior celeridade aos pagamentos dos valores de 

prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo segurado, diante do seu caráter alimentar, atenua os 

rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos pensionistas e, na falta deles, pelos demais 

sucessores do falecido. Desse modo, em razão dos princípios que regem o Direito Previdenciário e levando-

se em conta a ausência de dispositivo restritivo na Lei de Benefícios, não há como restringir a aplicação do 

dispositivo à esfera administrativa, até mesmo porque, não é possível dividir o referido preceito legal para 

valer quanto à desnecessidade de abertura de inventário ou partilha e não valer na parte que dá preferência, 

sucessiva e excludente, aos dependentes do segurado, para recebimento de valores devidos ao autor que 

falece no curso da lide. A ideia retratada no dispositivo de lei foi a de excluir os valores do ingresso no 

espólio, introduzindo uma regra procedimental específica que afasta a competência do Juízo das Sucessões, 

para legitimar os dependentes previdenciários a terem acesso aos valores decorrentes de ação judicial 

proposta em vida pelo segurado. (REsp 498.336-PB, Quinta Turma, DJe 30/8/2004). No que toca à 

legitimidade ativa sucessória, da leitura do mencionado artigo é possível concluir que os dependentes 

previdenciários têm prioridade, em relação aos demais sucessores, no recebimento de valores não pagos 

em vida ao segurado. O legislador previu verdadeira exclusão dos demais herdeiros em relação aos 

dependentes previdenciários, de modo que, os valores não recebidos em vida pelo segurado serão pagos 

aos dependentes habilitados à pensão por morte, somente na falta destes, aos sucessores civis do falecido, 

levando-se em conta que nem sempre há coincidência entre os herdeiros do falecido e os seus dependentes 

habilitados a receber o benefício de pensão por morte. No âmbito do STJ, o tema foi enfrentado pela 

Terceira Seção, que por diversas oportunidades, como no julgamento do REsp 614.675-RJ (Sexta Turma, 

DJ 21/6/2004), interpretando o artigo 112 da Lei n. 8.213/1991, consignou as seguintes conclusões: ‘Trata-

se, como se vê, de norma de direito material, que impõe à Administração Pública o dever de pagar os valores 

previdenciários não recebidos pelo segurado em vida, prioritariamente, aos dependentes habilitados à 

pensão por morte, para só então, na falta desses, aos demais sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento.’ REsp 1.596.774-RS, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, por unanimidade, julgado em 21/3/2017, DJe 27/3/2017. Informativo STJ n. 600. 

 

 

20. INTIMAÇÃO ELETRÔNICA PRECEDIDA DE INTIMAÇÃO NO DJE. 

CONTAGEM DE PRAZO. PREVALÊNCIA DA INTIMAÇÃO 

ELETRÔNICA. EXEGESE DO ART. 5º DA LEI N. 11.419/2006. 
 

O agravo interno versa sobre o conflito acerca dos efeitos da intimação efetivada via Diário da Justiça 

Eletrônico e aquela realizada por meio de portal de intimações. Inicialmente, verifica-se que a 

jurisprudência do STJ conta com alguns julgados no sentido de se resolver esse conflito dando prevalência 

à intimação via Diário da Justiça Eletrônico, uma vez que essa forma de intimação ‘substitui qualquer outro 

meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais’, conforme previsto no art. 4º, § 2º, da Lei n. 

11.419/2006. Porém, revendo esse posicionamento, deve prevalecer a intimação via portal eletrônico, pois 

essa modalidade de intimação dispensa a publicação via DJe, conforme expressamente previsto no art. 5º 

do mesmo diploma legal. Essa previsão expressa de dispensa de publicação no DJe evidencia que a 

intimação eletrônica é a que deve ter prevalência. Aliás, essa também foi a opção normativa esposada pelo 

novo CPC/2015, conforme se verifica nos seguintes dispositivo legais: ‘Art. 270. As intimações realizam-

se, sempre que possível, por meio eletrônico, na forma da lei’ e ‘Art. 272. Quando não realizadas por meio 

eletrônico, consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos no órgão oficial’.  

AgInt no AREsp 903091/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por unanimidade, julgado em 

16/3/2017, DJe 27/3/2017”. 

 

 

http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/-1596774-2017.pdf
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21 PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. ART. 71 

DO CÓDIGO PENAL. CONTINUIDADE DELITIVA. 
 

A controvérsia limita-se a definir se é possível a admissão da continuidade delitiva no processo 

administrativo disciplinar. É dizer, busca o servidor que as suas condutas sejam apuradas em um único 

processo administrativo disciplinar no qual se considere a segunda extensão da primeira, esta, diga-se, já 

sancionada com a suspensão de 90 dias. Em sede de processo administrativo disciplinar a Quinta Turma 

deste Superior Tribunal já teve a oportunidade de decidir que "Incabível a incidência, por analogia, da regra 

do crime continuado, prevista no art. 71 do Código Penal, porque a aplicação da legislação penal ao 

processo administrativo restringe-se aos ilícitos que, cometidos por servidores, possuam também tipificação 

criminal (RMS 19.853-MS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 8/2/2010)". Efetivamente, a conclusão no sentido 

da unicidade das condutas exige, impreterivelmente, o exame não só das ações ou omissões praticadas pelo 

servidor público, mas também a adequação de cada uma delas ao tipo ou tipos administrativos 

sancionadores correspondentes, e se a sanção disciplinar pelo ilícito oferece margem a tratamento mais 

benéfico ao servidor faltoso quando evidenciadas, em tese, infrações na forma continuada. Em outros 

termos, há fatos ilícitos administrativos que, se cometidos de forma continuada pelo servidor público, são 

impassíveis de se sujeitar a sanção com aumento do quantum sancionatório, justamente porque não se pode 

tratar de aumento quando a sanção administrativa, por sua natureza, inadmitir a unidade ficta em favor do 

agente. REsp 1.338.942-SP, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 

26/4/2017, DJe 3/5/2017. (Temas 616 e 617)”  

 

 

22. LICITAÇÃO E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DE MILITAR 

LICENCIADO PARA PRESTAR CONSULTORIA À EMPRESA QUE 

CELEBRA CONTRATO COM O EXÉRCITO BRASILEIRO. VIOLAÇÃO 

DOS ART. 9º DA LEI N. 8.666/1993 E 7º DA LEI N. 10.502/2002. 

COMPORTAMENTO INIDÔNEO. CARACTERIZAÇÃO. 
 

Trata-se, originalmente, de mandado de segurança impetrado por empresa privada, participante de processo 

licitatório, contra ato do Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, órgão vinculado ao 

Ministério da Defesa, para que seja declarada a ilegalidade de sanções, que foram aplicadas em processo 

administrativo, em razão de existência de comportamento inidôneo por parte da impetrante. Sustentou a 

empresa licitante que sua conduta de contratar servidor licenciado do órgão público para assessoramento 

na execução dos contratos administrativos não se amolda a nenhuma das ações ilícitas enumeradas no art. 

7º da Lei n. 10.520/2002. Com efeito, o art. 9º, III, da Lei n. 8.666/1993 dispõe que não poderá participar, 

direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles 

necessários o servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. Desse 

modo, cinge-se aos autos a falta cometida pela empresa e o desrespeito às normas de licitação e contratos, 

com a contração de sargento do Exército Brasileiro que, em razão da sua atuação em setor específico da 

Força Terrestre, detinha plena experiência na condução do serviço objeto da licitação. Caracterizada, 

portanto, a conduta inidônea da empresa, com a quebra de confiança da Administração, o que vai de 

encontro aos dispositivos legais sob análise. Consigne-se, por fim, que, consoante o entendimento da 

Primeira Turma deste STJ, "não pode participar de procedimento licitatório a empresa que possuir em seu 

quadro de pessoal servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (...) 

O fato de estar o servidor licenciado, à época do certame, não ilide a aplicação do referido preceito legal, 

eis que não deixa de ser funcionário o servidor em gozo de licença" (REsp 254.115-SP, Rel. Min. Garcia 

Vieira, DJ de 14/8/2000). REsp 1.607.715-AL, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, julgado em 

7/3/2017, DJe 20/4/2017.”  

 

 

http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/-1338942-2017.pdf
http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/-1607715-2017.pdf


23. REVISÃO DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL (RMI). 

CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO. REDAÇÃO DO ART. 28, § 7º, DA LEI N. 

8.212/1991 E DO ART. 29, § 3º, DA LEI N. 8.213/1991. ALTERAÇÃO 

LEGISLATIVA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB) POSTERIOR À 

MODIFICAÇÃO PROCESSADA PELA LEI N. 8.870/1994. 
 

Discute-se a possibilidade, ou não, de o 13º salário (sobre o qual incidiram as contribuições previdenciárias) 

integrar o salário de benefício, mesmo após a vigência da Lei n. 8.870/1994, cuja alteração redacional dos 

arts. 28, § 7º, da Lei n. 8.212/1991 e 29, § 3º, da Lei n. 8.213/1991 resultou na vedação desse cômputo. A 

resposta a ser dada é a de que os critérios para cálculo dos benefícios previdenciários devem observar a lei 

vigente à data de sua concessão. Nesse sentido, confiram-se: REsp 1.369.832-SP, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, Primeira Seção, DJe 7/8/2013 e AgInt no AREsp 891.155-SP, Rel. Min. Humberto Martins, 

Segunda Turma, DJe 25/5/2016. Assim sendo, se o segurado instituidor somente reuniu as condições para 

obter o benefício previdenciário, após a vigência da Lei n. 8.870/1994 (16 de abril de 1994), não pode 

pretender que o cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) observe legislação anterior. É desimportante, para 

tal conclusão, que o Período Básico de Cálculo (PBC) do benefício esteja, total ou parcialmente, dentro do 

período de vigência da legislação revogada. O que importa é que, se as condições para percepção do 

benefício somente foram atendidas, posteriormente, a lei a se aplicar é aquela vigente à data do início do 

benefício. Frise-se, ao fim, que a denominada aplicação conjunta de normas – tal como pretendido pelo 

segurado, no intuito de extrair de dois regimes legais o regramento que lhe traz maior vantagem –, é 

inadmitida pela orientação pacífica desta Corte Superior, conforme se verifica dos seguintes precedentes: 

REsp 1.106.893-SC, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 3/8/2009; AgRg no REsp 967.047-SC, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 21/2/2011 e AgRg no REsp 1.213.185-PR, Rel. 

Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 16/8/2011. REsp 1.546.680-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira 

Seção, por unanimidade, julgado em 10/5/2017, DJe 17/5/2017. (Tema 904) ”  

 

 

24. CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE SERVIÇO DE SAÚDE AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS. CARÁTER COMPULSÓRIO AFASTADO PELO 

STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
 

A discussão trata da possibilidade de devolução dos valores pagos a título de contribuição para o custeio 

de serviços de saúde, instituída aos servidores públicos de Minas Gerais por meio da Lei Complementar 

Estadual n. 64/2002, sob o fundamento de que a denominada exação teria sido declarada inconstitucional 

pelo STF na ADI 3.106-MG. O tema em comento se tornou recorrente no STJ, que impôs como solução a 

compreensão sedimentada de que o tributo declarado inconstitucional importa direito à repetição de 

indébito, independentemente da utilização ou adesão aos serviços de saúde ofertados pelo Instituto de 

Previdência dos Servidores de Minas Gerais – IPSEMG. Não obstante esse entendimento, reconhece-se o 

erro quanto a premissa de que a “contribuição” para a saúde cobrada pelo Estado de Minas Gerais de seus 

servidores foi declarada inconstitucional e por essa razão deve ser devolvida aos que arcaram com ela. O 

STF, no julgamento da ADI 3.106-MG, somente afastou a compulsoriedade da denominada "contribuição", 

o que torna possível a materialização de uma relação jurídico-administrativa de fornecimento de serviços 

de saúde aos servidores, mesmo após a decisão final da ADI, mediante comprovação da adesão ao serviço 

oferecido. O que se constata, portanto, é que o STF tão somente retirou a natureza tributária do valor 

cobrado, afastando a incidência da repetição de indébito amparada pelos arts. 165 a 168 do CTN. Conclui-

se, que é equivocado dizer que a relação jurídica entre o Estado e os contratantes do plano de saúde é nula 

de pleno direito. O que foi declarado nulo foi a compulsoriedade, e isso não afasta a possibilidade de a 

relação jurídica se formar pela vontade das partes. Vale dizer, é possível ao Estado disponibilizar serviço 

de saúde específico aos seus servidores públicos, mas é inarredável o caráter voluntário de adesão contratual 

dos destinatários, como o próprio STF assentou na mencionada ADI. O serviço de plano de saúde passa a 

ser benefício estatal trabalhista concedido aos servidores, de natureza facultativa e sinalagmática. Deve 

haver, pois, adesão voluntária (tácita ou expressa) ao serviço concedido pelo Estado de Minas Gerais para 

legitimar a cobrança da contraprestação pecuniária pelo serviço de saúde. A legitimação da contraprestação 

pelo serviço prestado se ampara também no princípio geral da boa-fé incidente sobre as relações jurídicas. 

Se uma das partes considera indevida determinada contraprestação pecuniária do objeto contratual, não 

pode almejar o melhor dos mundos: satisfazer-se da obrigação sem a devida contraprestação. Por fim, até 

14.4.2010 a cobrança pelos serviços de saúde foi considerada legitimada pelo STF com base na lei estadual, 

http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/-1546680-2017.pdf


devendo o presente entendimento incidir a partir do citado marco temporal, quando a manifestação de 

vontade do servidor será requisito para a cobrança. REsp 1.348.679-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, 

Primeira Seção, julgado em 23/11/2016, DJe 29/5/2017. (Tema 588).  

 

 

25. PISO SALARIAL DOS PROFESSORES NO ÂMBITO DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

CONTRARIEDADE AO DISPOSITIVO DO ART. 4º, CAPUT E §§ 1º E 2º, 

DA LEI N. 11.738/2008. NÃO OCORRÊNCIA. 
 

Cinge-se a controvérsia, entre outros pontos, a analisar a legitimidade passiva da União perante terceiros 

particulares, com base no art. 4º da Lei n. 11.738/2008, em demandas que visam a implementação do piso 

nacional do magistério. Inicialmente, verifica-se que o art. 4º da citada legislação assim determina, verbis: 

“A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso VI do caput do art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, a integralização de que trata o art. 3º desta 

Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da consideração dos recursos constitucionalmente 

vinculados à educação, não tenha disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado”. Do que se 

verifica, não se trata de responsabilidade direta da União, nem a manutenção do pagamento do piso do 

magistério, nem a complementação, a qual fica limitada, pelos regulamentos aplicáveis à espécie. De outra 

parte, o § 2º prevê que a responsabilidade da União é a de "cooperar tecnicamente com o ente federativo 

que não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento e 

aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos". Com isso, verifica-se que o mencionado dispositivo legal 

não induz que a União será responsável perante terceiros para implementar ou pagar, diretamente, a 

determinado professor o piso do magistério, tendo em vista tratar-se de norma de direito financeiro que, 

por sua natureza, somente vincula os entes federados entre si. Ou seja, se alguma responsabilidade pode ser 

extraída desse dispositivo, essa se refere, exclusivamente, à relação entre a União e o ente federativo que 

não conseguir assegurar o pagamento do piso, na exata dicção do texto legal, e não que o preceito normativo 

assegura o pagamento do piso do magistério pela União. As regras ora analisadas são típicas de um 

federalismo cooperativo, o qual se estabelece entre os entes componentes da Federação brasileira, não 

assegurando direitos de um particular diretamente em face da União, no sentido de pleitear a percepção de 

verba salarial. Admitir o contrário, seria supor que um servidor público pertencente a uma unidade 

federativa possa pleitear diretamente da União a consecução de uma obrigação que, se existente, perfaz-se, 

apenas e tão somente, na relação entre os entes federativos. REsp 1.559.965-RS, Rel. Min. Og Fernandes, 

Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 14/6/2017, DJe 21/6/2017. (Tema 592) 

 

 

26. DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PATRONO NO EXERCÍCIO DE 

MANDATO DE DEPUTADO ESTADUAL. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. ART. 30, II, DA LEI N. 8.906/1994 (ESTATUTO DA 

OAB). IMPEDIMENTO DO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA CONTRA OU 

A FAVOR DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO DE 

QUALQUER ESFERA DE PODER. 
 

O desempenho de mandato eletivo no Poder Legislativo impede o exercício da advocacia a favor ou contra 

pessoa jurídica de direito público pertencente a qualquer das esferas de governo – municipal, estadual ou 

federal. 

Uma das divergências tratadas nos embargos envolve o impedimento de parlamentar para o exercício da 

advocacia contra ente público diverso daquele ao qual se encontra vinculado, com base na interpretação do 

art. art. 30, II, da Lei n. 8.906/1994. O acórdão embargado decidiu que esse impedimento deve ser 

interpretado na sua ampla extensão, de modo a não alcançar outros entes que não aquele ao qual o patrono 

pertença. Já no aresto indicado como paradigma, entendeu-se que: "todos os membros do Poder Legislativo, 

independentemente do nível a que pertencerem – municipal, estadual ou federal – são impedidos de exercer 

a advocacia contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público". Nesse ponto, a divergência é 

evidente e deve ser resolvida adotando-se o entendimento firmado no acórdão paradigma, na medida em 

http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/-1348679-2016.pdf
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que o art. 30, II, do Estatuto da OAB é categórico ao considerar impedidos para o exercício da advocacia 

os membros do Poder Legislativo, "em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de 

direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades 

paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público", não havendo qualquer 

ressalva em sentido contrário. EAREsp 519.194-AM, Rel. Min. Og Fernandes, por unanimidade, julgado 

em 14/6/2017, DJe 23/6/2017. 

 

 

27. DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA DE PROFESSOR. 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 

9.876/99. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL – RMI DO BENEFÍCIO. 
É legítima a aplicação do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria do professor da educação básica, 

ressalvados os casos em que o segurado tenha completado tempo suficiente para a concessão do benefício 

antes da edição da Lei n. 9.876/99. 

Cinge-se a controvérsia à aplicação do fator previdenciário na aposentadoria do professor da educação 

básica. De início, a atividade do professor era classificada como penosa, sendo o tempo de serviço 

necessário para a aposentadoria reduzido, como ocorria com outras categorias enquadradas como atividade 

especial. Entretanto, a partir da vigência da Emenda Constitucional n. 18/81, a atividade de professor deixou 

de ser considerada especial, passando a ser regida por regra diferenciada, na qual se exige um tempo de 

serviço menor em relação a outras atividades (redução de 5 anos), desde que comprovado o exclusivo 

trabalho na função de magistério. Outrossim, a Constituição da República de 1988, em sua redação original, 

tratou da aposentadoria especial no inciso II do art. 202 e a aposentadoria do professor no inciso III, ou 

seja, excluiu a atividade de magistério do rol de atividades especiais, garantindo, tão somente, a redução no 

tempo de serviço, requisito mantido na reforma do Regime Geral de Previdência - RGPS realizada por meio 

da EC n. 20/98. Com efeito, não sendo a aposentadoria de professor considerada especial nos termos do 

art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas, sim, uma aposentadoria diferenciada devido à redução do tempo de 

contribuição necessário, não há como afastar a aplicação do fator previdenciário no cálculo do benefício, 

ressalvados os casos em que o segurado tenha completado tempo suficiente para a concessão do benefício 

antes da edição da Lei n. 9.876/99. REsp 1.599.097-PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para 

acórdão Min. Sérgio Kukina, por maioria, julgado em 20/6/2017, DJe 27/6/2017. 

 

 

28. DIREITO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO. TESTE DE 

APTIDÃO FÍSICA. MODIFICAÇÃO NA ORDEM DE APLICAÇÃO DAS 

PROVAS. PRÉVIA DIVULGAÇÃO POR EDITAL COMPLEMENTAR. 

ISONOMIA. LEGALIDADE. 
 

A simples alteração na ordem de aplicação das provas de teste físico em concurso público, desde que 

anunciada com antecedência e aplicada igualmente a todos, não viola direito líquido e certo dos candidatos 

inscritos.O ponto nodal do debate diz respeito à legalidade da inversão da ordem das provas do teste de 

aptidão física em concurso público para provimento de cargos de agente prisional, que, segundo disposição 

editalícia inicial, deveriam ser aplicadas em ordem específica. Nesse contexto, a simples alteração na ordem 

de aplicação das provas, desde que anunciada com antecedência e nos termos admitidos pelo edital do 

certame, não viola direito líquido e certo dos candidatos. Isto porque o procedimento assim balizado 

respeita os princípios constitucionais da publicidade e da razoabilidade, previstos no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal e nos arts. 2º, parágrafo único, incisos I a VIII e XIII; 26 e 28 da Lei Federal n. 

9.784/1999. Além disso, o objetivo dos concursos públicos de provas ou provas e títulos, previstos nos 

incisos I a IV do art. 37 da CF é assegurar a observância do princípio da isonomia para ingresso nos quadros 

efetivos da Administração Pública. Logo, se a alteração na ordem de aplicação das provas integrantes do 

teste físico foi divulgada com antecedência e aplicada igualmente a todos os candidatos inscritos, não há 

violação do princípio constitucional da isonomia, bem como não existe ilegalidade. RMS 36.064-MT, Rel. 

Min. Sérgio Kukina, por unanimidade, julgado em 13/6/2017, DJe 22/6/2017. 
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29. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL - 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 
 

Associação de Municípios e Prefeitos não possui legitimidade ativa para tutelar em juízo direitos e 

interesses das pessoas jurídicas de direito público. Na origem, trata-se de ação proposta por associação dos 

Municípios e Prefeitos em desfavor da União, objetivando a condenação desta à complementação dos 

valores do FUNDEF, visto haver diferenças a serem recebidas. Nesse contexto, a discussão se limita a 

examinar a possibilidade de representação judicial de Municípios por meio de associações. Inicialmente, 

cumpre salientar que, conforme a literalidade do texto constitucional, ao contrário dos sindicatos, que têm 

legitimidade para atuar como substitutos processuais de seus associados, na via do Mandado de Segurança 

Coletivo ou nas vias ordinárias, as associações só têm legitimidade para atuar como substitutas processuais 

em Mandado de Segurança Coletivo (art. 5º, LXX, “b”, da Constituição), ocorrendo sua atuação nas demais 

ações por meio de representação. É importante consignar que, para a representação judicial pelas 

associações há a necessidade de que lhes seja conferida autorização, que deve ser expressa, na forma 

estabelecida no art. 5º, XXI, da CF/88, sendo insuficiente previsão genérica do estatuto da associação. No 

que se refere à representação judicial dos Municípios, sequer deve se considerar a necessidade ou não de 

autorização às associações para a tutela em juízo, pois, nos moldes do art. 12, II, do CPC/1973 e do art. 75, 

III, do CPC/2015, a representação judicial desses entes federados deve ser, ativa e passivamente, exercida 

por seu Prefeito ou Procurador. Nesse mesmo sentido registre-se que, “a representação do ente municipal 

não pode ser exercida por associação de direito privado, haja vista que se submete às normas de direito 

público. Assim sendo, insuscetível de renúncia ou de delegação a pessoa jurídica de direito privado, tutelar 

interesse de pessoa jurídica de direito público sob forma de substituição processual” (AgRg no AREsp 

104.238-CE, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 7/5/2012; RMS 34.270-MG, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 28/10/2011). Por fim, conclui-se que, em qualquer tipo de ação, permitir que os 

Municípios sejam representados por associações equivaleria a autorizar que eles dispusessem de uma série 

de privilégios materiais e processuais estabelecidos pela lei em seu favor. E, como esses privilégios visam 

a tutelar o interesse público, não há como os Munícipios disporem deles ajuizando suas ações por meio de 

associações, pois o interesse público é indisponível. REsp 1.503.007-CE, Rel. Min. Herman Benjamin, por 

unanimidade, julgado em 14/6/2017, DJe 6/9/2017. 

 

 

30. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL - 

MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS. IMPETRAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL QUE DETERMINOU A EXTINÇÃO 

E ARQUIVAMENTO DE REPRESENTAÇÃO. 
 

O membro do Ministério Público que atua perante o Tribunal de Contas possui legitimidade e capacidade 

postulatória para impetrar mandado de segurança, em defesa de suas prerrogativas institucionais, contra 

acórdão prolatado pela respectiva Corte de Contas. Trata-se na origem de Mandado de Segurança impetrado 

pelo Ministério Público Estadual de Contas contra ato do presidente do Tribunal de Contas do Estado, dos 

conselheiros e do auditor substituto de conselheiro, consubstanciado em acórdão que determinou a extinção 

e arquivamento de representação promovida para apuração de irregularidades na fase interna e externa de 

procedimento licitatório relativo a contrato da nova sede administrativa do citado tribunal. Como cediço, o 

Supremo Tribunal Federal entende que o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas não dispõe de 

fisionomia institucional própria, razão por que seus integrantes possuem atuação funcional exclusiva 

perante as Cortes de Contas, limitada ao controle externo a que se refere o art. 71 da CRFB/1988. Todavia, 

esse entendimento não exclui a possibilidade de tal Parquet especial atuar fora dessas Cortes em defesa de 

suas prerrogativas institucionais, que é exatamente a hipótese analisada. Ora, se tanto a doutrina quanto a 

jurisprudência pacificamente reconhecem a legitimidade até mesmo para determinados órgãos públicos, 

entes despersonalizados e agentes políticos dotados de prerrogativas próprias, para impetração de writ em 

defesa de sua atuação funcional e atribuições institucionais, evidentemente não há razão para excluir a 

legitimação para o Ministério Público de Contas em tais casos. Na hipótese em exame, evidente que o 

objeto do Mandado de Segurança anteriormente mencionado se insere nas atribuições institucionais do 

Parquet especial. Assim, deve ser reconhecida a legitimidade ativa do Ministério Público de Contas 

Estadual para propositura de Mandado de Segurança que vise a questionar ato dos membros do Tribunal de 
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Contas do Estado consubstanciado em acórdão que determinou a extinção e arquivamento da citada 

representação promovida pelo Parquet de Contas. RMS 52.741-GO, Rel. Min. Herman Benjamin, por 

unanimidade, julgado em 8/8/2017, DJe 12/9/2017. 

 

 

31. DIREITO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO 

APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS. DESISTÊNCIA DE 

CANDIDATOS MELHOR CLASSIFICADOS. IMPETRANTE QUE PASSA A 

FIGURAR NO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. DIREITO 

À NOMEAÇÃO. EXISTÊNCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA.  
 

A desistência de candidatos melhor classificados em concurso público convola a mera expectativa em 

direito líquido e certo, garantindo a nomeação dos candidatos que passarem a constar dentro do número de 

vagas previstas no edital. Inicialmente, é importante destacar que o Supremo Tribunal Federal, em 

julgamento submetido ao rito da repercussão geral (RE n. 837.311/PI), fixou orientação no sentido de que 

o surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de 

validade do certame anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados 

fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da 

administração, caracterizadas por comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a 

inequívoca necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, a ser 

demonstrada de forma cabal pelo candidato. Por outro lado, em relação àqueles candidatos aprovados 

dentro do número de vagas, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 598.099/MS, também 

submetido à sistemática da repercussão geral, fixou orientação no sentido haver direito à nomeação. Após 

o julgamento do referido recurso extraordinário, a Corte Suprema, ao aplicar a tese aos casos concretos, 

firmou o entendimento de que havendo desistência de candidatos melhor classificados, fazendo com que 

os seguintes passem a constar dentro do número de vagas, a expectativa de direito se convola em direito 

líquido e certo, garantindo, assim, o direito à vaga disputada. Conclui-se, dessa forma, o alinhamento desta 

Corte Superior às balizas definidas pelo STF no já mencionado RE n. 598.099/MS, em que "para justificar 

o excepcionalíssimo não cumprimento do dever de nomeação por parte da Administração Pública, é 

necessário que a situação justificadora seja dotada das seguintes características: a) Superveniência: os 

eventuais fatos ensejadores de uma situação excepcional devem ser necessariamente posteriores à 

publicação do edital do certame público; b) Imprevisibilidade: a situação deve ser determinada por 

circunstâncias extraordinárias, imprevisíveis à época da publicação do edital; c) Gravidade: os 

acontecimentos extraordinários e imprevisíveis devem ser extremamente graves, implicando onerosidade 

excessiva, dificuldade ou mesmo impossibilidade de cumprimento efetivo das regras do edital; d) 

Necessidade: a solução drástica e excepcional de não cumprimento do dever de nomeação deve ser 

extremamente necessária, de forma que a Administração somente pode adotar tal medida quando 

absolutamente não existirem outros meios menos gravosos para lidar com a situação excepcional e 

imprevisível". Na hipótese, vale destacar que o ente da federação não se desincumbiu de comprovar nenhum 

desses aspectos, razão pela qual a vedação prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal não deve ser aplicada 

ao caso em exame. RMS 53.506-DF, Rel. Min. Regina Helena Costa, por unanimidade, julgado em 

26/09/2017, DJe 29/09/2017 

 

 

32. É POSSÍVEL QUE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU, 

FUNDAMENTADAMENTE, IMPONHA A PARLAMENTARES 

MUNICIPAIS AS MEDIDAS CAUTELARES DE AFASTAMENTO DE 

SUAS FUNÇÕES LEGISLATIVAS SEM NECESSIDADE DE REMESSA À 

CASA RESPECTIVA PARA DELIBERAÇÃO. 
 

A insurgência suscitada em questão de ordem limitou a examinar a legalidade de decisão tomada por 

Câmara de Vereadores pela revogação das medidas cautelares de afastamento das funções de vereador e de 

presidente da Casa em substituição à prisão preventiva impostas por juiz de primeiro grau. Ressalte-se que 

a situação jurídica dos autos permanece hígida, a despeito do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal 
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Federal nos autos da ADI 5.526-DF que fixou o entendimento de que compete ao Poder Judiciário impor, 

por autoridade própria, as medidas cautelares a que se refere o artigo 319 do CPP a parlamentares, devendo, 

contudo, ser encaminhada à Casa Legislativa respectiva a que pertencer o parlamentar para os fins do 

disposto no art. 53, § 2º, da Constituição Federal quando a medida cautelar aplicada impossibilite, direta 

ou indiretamente, o exercício regular do mandato parlamentar. O referido artigo dispõe acerca de imunidade 

formal conferida à deputados federais e senadores, sendo, pois, uma prerrogativa constitucional conferida 

aos parlamentares do Congresso Nacional e, justamente por se tratar de norma de exceção, deve ser 

interpretada restritivamente. A Corte Suprema, tendo por fundamento tal parâmetro, já sufragou, em 

julgados anteriores, entendimento no sentido de que a incoercibilidade pessoal relativa prevista no artigo 

53, § 2º, da CF/88 é aplicável, conforme disposição expressa, aos deputados federais e senadores e, por 

incidência do princípio da simetria, aos deputados estaduais independentemente de previsão nas respectivas 

Constituições estaduais, previsão, todavia, não incidente sobre parlamentares municipais. Nesses termos, 

torna-se sem efeito a decisão tomada pela Câmara de Vereadores em sessão realizada no dia 25/10/2017, 

na qual os seus pares haviam, alegando incidência do entendimento externado pelo STF na ADI 5.526-DF, 

votado pelo retorno imediato do vereador aos cargos dos quais se encontra por ora afastado. RHC 88.804-

RN, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, por unanimidade, julgado em 07/11/2017, DJe 14/11/2017.  

 

 

33. OS CONTRATOS DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS 

EM VIGOR EM 27 DE NOVEMBRO DE 2007 QUE NÃO SEJAM 

PRECEDIDOS DE LICITAÇÃO POSSUEM EFICÁCIA ATÉ QUE AS 

NOVAS AVENÇAS SEJAM FIRMADAS, AINDA QUE DESCUMPRIDO O 

PRAZO ESTABELECIDO PELO ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 

11.668/2008. 
 

Discute-se nos autos a possibilidade de manutenção dos contratos de franquia de correios em vigor, ainda 

que firmados sem prévia licitação, até que sejam formalizados os contratos precedidos de regular 

procedimento licitatório. Com efeito, o art. 7º da Lei n. 11.668/2008 possui o seguinte teor: "Art. 7º. Até 

que entrem em vigor os contratos de franquia postal celebrados de acordo com o estabelecido nesta Lei, 

continuarão com eficácia aqueles firmados com as Agências de Correios Franqueadas que estiverem em 

vigor em 27 de novembro de 2007. Parágrafo único: A ECT deverá concluir as contratações a que se refere 

este artigo até 30 de setembro de 2012. (Redação dada pela Lei n. 12.400/2001)". Por sua vez, o Decreto n. 

6.639/2008, ao regulamentar a referida legislação, assim dispôs: "art. 9º. (...) § 2º. Após o prazo fixado no 

parágrafo único do art. 7º da Lei n. 11.668, de 2008, serão considerados extintos, de pleno direito, todos os 

contratos firmados sem prévio procedimento licitatório pela ECT com as Agências de Correios 

Franqueadas. (Redação dada pelo Decreto n. 6.805/2009)". Daí se vê que o Decreto supra, ao prever a 

extinção automática dos contratos firmados com agências franqueadas após o prazo fixado no parágrafo 

único do art. 7º da Lei n. 11.668/2008, extrapolou o disposto nesta legislação, que se limitou a fixar prazo 

para o encerramento da licitação das novas agências, tendo assentado, expressamente, a validade dos 

contratos de franquia antigos até a entrada em vigor dos novos contratos, celebrados de acordo com o 

estabelecido na Lei em questão. Nesses termos, e em harmonia à orientação já adotada pela Segunda Turma 

desta Corte, é de se reconhecer o direito das agências franqueadas de continuarem em atividade até que os 

novos contratos, devidamente licitados, sejam firmados. AREsp 613.239-RS, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 07/11/2017, DJe 16/11/2017.  

 

 

34. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL É PARTE ILEGÍTIMA PARA 

AJUIZAR AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE VISA À ANULAÇÃO DA 

TRAMITAÇÃO DE PROJETO DE LEI DO PLANO DIRETOR DE 

MUNICÍPIO, AO ARGUMENTO DA FALTA DE PARTICIPAÇÃO 

POPULAR NOS RESPECTIVOS TRABALHOS LEGISLATIVOS. 
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O tema controvertido consiste, preliminarmente, em definir se o Ministério Público Federal possui 

legitimidade para ajuizar ação civil pública cuja pretensão imediata visa conformar a conduta dos Poderes 

Executivo e Legislativo de município às diretrizes constitucionais federal e estadual, no que asseguram a 

participação popular na elaboração de políticas públicas para o ordenamento do solo urbano. De fato, nas 

hipóteses em que se coloca em xeque a atuação de instâncias governamentais domésticas ou locais, a 

legitimidade ativa se desloca para o plexo de atribuições do Ministério Público Estadual, como deflui do 

art. 27 de sua respectiva Lei Orgânica Nacional, a saber, a Lei n. 8.625/93. Não se desconsidera, frise-se, 

que as questões relativas à disciplina do uso do solo urbano, nos domínios do Plano Diretor dos municípios, 

podem ter impacto no meio ambiente, o que poderia legitimar o Ministério Público Federal para a demanda, 

mas não é dessa espécie de pretensão que se está a discutir. Vê-se, ao revés, que a causa de pedir da ação 

proposta pelo MPF diz, exclusivamente, com a afirmada inobservância, pelos Poderes municipais, do 

correspondente iter legislativo desenhado para a confecção do Plano Diretor, inexistindo, desse modo, 

qualquer pretensão voltada à imediata tutela do meio ambiente. Por fim, não se tem por influente a 

circunstância de a União ter sido incluída no polo passivo da lide, ao argumento de ter se mostrado omissa 

na fiscalização da atuação do Executivo e do Legislativo locais, quanto a desvios na condução do processo 

legislativo do Plano Diretor municipal. Isso porque, como bem delineado pelo Tribunal de origem, "não 

cabe à União definir o conteúdo de Planos Diretores, uma vez que, por determinação legal e constitucional, 

a matéria é de exclusiva competência municipal". REsp 1.687.821-SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado 

em 07/11/2017, DJe 21/11/2017.  

 

 

35. TEMA 106 - OBRIGATORIEDADE DO PODER PÚBLICO DE 

FORNECER MEDICAMENTOS NÃO INCORPORADOS EM ATOS 

NORMATIVOS DO SUS.  
 

A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença cumulativa 

dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado 

expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim 

como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade 

financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do 

medicamento. Leading Case: REsp 1657156/RJ. Data de julgamento de mérito: 25/04/2018 

 

36. SERVIDOR PÚBLICO. MÉDICO DO TRABALHO. CARGO DE 
AUDITOR-FISCAL. ENQUADRAMENTO. CUMULAÇÃO COM OUTRO 
VÍNCULO COMO MÉDICO. IMPOSSIBILIDADE. 

O Auditor Fiscal do Trabalho, com especialidade em medicina do trabalho, não pode cumular o exercício 

do seu cargo com outro da área de saúde. 

De início, verifica-se que os cargos de Fiscal do Trabalho, Assistente Social, Engenheiro, Arquiteto e 

Médico do Trabalho foram transformados na carreira de Auditor-Fiscal do Trabalho, nos termos dos arts. 

10, § 1º, e 11 da MP n. 1.915-1/1999 e 9º, § 1º, e 10 da Lei n. 10.593/2002. Aos ocupantes do cargo de 

Médico do Trabalho, à época da edição da MP n. 1.915-1/1999, foi concedida a opção de permanecerem 

na mesma situação funcional, hipótese em que, se assim pretendessem, ficariam em quadro em extinção, 

sendo certo que a referida escolha, irretratável, deveria ocorrer até 30/09/1999. As atribuições dos Auditores 

do Trabalho estão determinadas na MP n. 1.915-1/1999 e na atual Lei n. 10.593/2002, possuindo natureza 

distinta em relação ao cargo de Médico do Trabalho, não se relacionando as funções do primeiro à prestação 

de serviços médicos à população. O fato de haver cargo de Auditor Fiscal com exigência de pós-graduação 

na área de medicina do trabalho não significa que seus ocupantes, obrigatoriamente médicos, estejam 

exercendo a medicina propriamente dita e não implicando a alteração da natureza da carreira de Auditor 

Fiscal do Trabalho para a de médico. Nesse diapasão, os servidores da referida carreira são agentes do 

Estado que analisam as condições de trabalho, as situações das empresas, liberando estas ou fazendo-lhes 

exigências de ajustes, funções que não são específicas do cargo de médico (art. 11 da Lei n. 10.593/2002). 

Nesse caminho, verifica-se que não é possível o enquadramento no cargo de Auditor Fiscal com a 

cumulação de um segundo vínculo como médico. Entender de forma contrária causaria tratamento desigual 

para aqueles servidores, que, visando acumular dois cargos de médico da administração pública, fizeram a 
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opção por permanecer como médico do trabalho (art. 10, § 2º, da MP n. 1.915-1/1999 e art. 9º, § 2º, da Lei 

n. 10.593/2002). (REsp 1.460.331-CE) 

 

37. O CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO FORA DO 
NÚMERO DE VAGAS TEM DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO CASO 
SURJAM NOVAS VAGAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO 
CERTAME, DESDE QUE HAJA MANIFESTAÇÃO INEQUÍVOCA DA 
ADMINISTRAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE SEU PROVIMENTO E 
NÃO TENHA RESTRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA, OU QUALQUER 
OBSTÁCULO FINANCEIRO. 

 

Inicialmente, é preciso destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 

837.311/PI, Rel. Min. Luiz Fux, sob a sistemática da repercussão geral, reconheceu que da aprovação em 

concurso público decorrerá direito subjetivo à nomeação, se estiver demonstrada alguma das seguintes 

situações: a) quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas inserido no edital (RE 598.099); b) 

quando houver preterição na nomeação por não observância da ordem de classificação (Súmula 15 do STF); 

e c) quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do certame anterior, e 

ocorrer a preterição de candidatos aprovados fora das vagas de forma arbitrária e imotivada por parte da 

administração. Ocorre que o julgado consignou, ao final, outra premissa de direito: se surgirem novas vagas 

e houver manifestação inequívoca da administração sobre a necessidade de seu provimento e inexistir prova 

de restrição orçamentária ou de qualquer outro obstáculo de ordem financeira, a ser provado pelo poder 

público, para tal nomeação. A referida premissa, embora tratada como excepcionalidade do caso, aplica-se 

na situação em exame. Em primeiro lugar, porque o Banco Central do Brasil, autarquia a quem interessava 

o provimento dos cargos, dentro do período de validade do certame, enviou pedido escrito ao Ministério do 

Planejamento, no qual informava a existência das vagas e da "extrema relevância" quanto à nomeação 

adicional. Em segundo lugar, porque a própria área técnica interna do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, após ressaltar a viabilidade orçamentária do pleito da Presidência do Banco 

Central do Brasil, fez acostar a própria minuta autorizativa de nomeação, a qual nunca foi implementada. 

Assim, restou reconhecida a ilegalidade da omissão e o direito à nomeação dos candidatos aprovados ao 

cargo público. (MS 22.813-DF, Rel. Min. Og Fernandes, por maioria, julgado em 13/06/2018, DJe 

22/06/2018) - Informativo de Jurisprudência n. 630 

 

38. SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DE 
CONCORDATA. PREVISÃO NA LEI N. 8.666/1993. INTERPRETAÇÃO 
EXTENSIVA. DESCABIMENTO. APTIDÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. 

Destaque: Sociedade empresária em recuperação judicial pode participar de licitação, desde que demonstre, 

na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica. 

Informações do Inteiro Teor: De início, salienta-se que, conquanto a Lei n. 11.101/2005 tenha substituído 

a figura da concordata pelos institutos da recuperação judicial e extrajudicial, o art. 31 da Lei n. 8.666/1993 

não teve o texto alterado para se amoldar à nova sistemática, tampouco foi derrogado. Nesse sentido, parte 

da doutrina entende que, se a Lei de Licitações não foi alterada para substituir certidão negativa de 

concordata por certidão negativa de recuperação judicial, não poderia a Administração passar a exigir tal 

documento como condição de habilitação, haja vista a ausência de autorização legislativa. Assim, as 

empresas submetidas à recuperação judicial estariam dispensadas da apresentação da referida certidão. 

Importa ressaltar que a licitação pública se norteia, entre outros princípios, pelo da indisponibilidade do 

interesse público e que o escopo primordial da Lei n. 11.101/2005, nos termos do art. 47, é viabilizar a 
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superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, prevendo em seu art. 52, I, a possibilidade 

de contratação com o poder público, o que, em regra geral, pressupõe a participação prévia em licitação. 

Todavia, não se deve olvidar a exigência contida no art. 27, III, da Lei n. 8.666/1993 de demonstração da 

qualificação econômico-financeira como condicionante para a participação no certame. Dessa forma, a 

interpretação sistemática dos dispositivos das Leis n. 8.666/1993 e n. 11.101/2005 leva à conclusão de que 

é possível uma ponderação equilibrada entre os princípios nelas imbuídos, pois a preservação da empresa, 

a sua função social e o estímulo à atividade econômica atendem também, em última análise, ao interesse 

da coletividade, uma vez que se busca a manutenção da fonte produtora, dos postos de trabalho e dos 

interesses dos credores. Assim, a apresentação de certidão positiva de recuperação não implica a imediata 

inabilitação, cabendo ao pregoeiro ou à comissão de licitação diligenciar a fim de avaliar a real situação de 

capacidade econômico-financeira da empresa licitante. AREsp 309.867-ES, Rel. Min. Gurgel de Faria, por 

unanimidade, julgado em 26/06/2018, DJe 08/08/2018  

 

39. TARIFA DE ENÉRGIA ELÉTRICA. INADIMPLÊNCIA DE ÓRGÃO 
PÚBLICO. MULTA. COBRANÇA. ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
DECRETO-LEI N. 2.432/1988. NÃO APLICABILIDADE. 

A concessionária de fornecimento de energia elétrica não pode exigir de órgão público, usuário do serviço, 

multa por inadimplemento no pagamento de fatura, fundamentada no parágrafo único do artigo 4º do 

Decreto-Lei n. 2.432/1988. A questão sub examine consiste em saber se a norma inserta no parágrafo único 

do art. 4º do Decreto-Lei n. 2.432/1988 serve de fundamento jurídico para concessionária cobrar de órgão 

público (Ministério do Exército) multa por inadimplemento da fatura de energia elétrica. É cediço que esta 

norma permite a imposição de multa por atraso em seu pagamento. Todavia, pela técnica legislativa o 

parágrafo único é dependente do seu caput, o qual regula as relações de compra e venda de energia elétrica 

entre concessionárias de serviço público de energia elétrica e não as relações entre as concessionárias e seus 

consumidores. Assim, referida norma não serve de supedâneo legal para a exigência da referida multa. 

REsp 1.396.808-AM, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado em 14/08/2018, DJe 06/09/2018  

 

  

40. SERVIDOR PÚBLICO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS 
REMUNERADOS. ÁREA DA SAÚDE. LIMITAÇÃO DA CARGA 
HORÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. 
REQUISITO ÚNICO. AFERIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
ORIENTAÇÃO DO STF. AGR NO RE 1.094.802-PE. 

A acumulação de cargos públicos de profissionais da área de saúde, prevista no art. 37, XVI, da CF/88, não 

se sujeita ao limite de 60 horas semanais. 

Ressalta-se, inicialmente, que a Primeira Seção desta Corte Superior tem reconhecido a impossibilidade de 

acumulação remunerada de cargos ou empregos públicos privativos de profissionais da área de saúde 

quando a jornada de trabalho for superior a 60 horas semanais. Estabeleceu-se que, apesar de a Constituição 

Federal permitir o exercício de atividades compatíveis em questão de horário, deve o servidor gozar de boas 

condições físicas e mentais para o desempenho de suas atribuições, em observância ao princípio 

administrativo da eficiência. Contudo, o Supremo Tribunal Federal, reiteradamente, posiciona-se "[...] no 

sentido de que a acumulação de cargos públicos de profissionais da área de saúde, prevista no art. 37, XVI, 

da CF/88, não se sujeita ao limite de 60 horas semanais previsto em norma infraconstitucional, pois inexiste 

tal requisito na Constituição Federal" (RE 1.094.802 AgR, Relator Min. Alexandre de Moraes, Primeira 

Turma, julgado em 11/5/2018, DJe 24/5/2018). O único requisito estabelecido para a acumulação, de fato, 

é a compatibilidade de horários no exercício das funções, cujo cumprimento deverá ser aferido pela 

administração pública. Assim, considerando a posição de supremacia da Corte Maior no sistema judicial 

brasileiro, impõe-se a adequação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça àquela orientação. REsp 

1.746.784-PE, Rel. Min. Og Fernandes, por unanimidade, julgado em 23/08/2018, DJe 30/08/2018.  
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41. A EMISSÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO 

MÉDIO, REALIZADO DE FORMA INTEGRADA COM O TÉCNICO, AO 

ESTUDANTE APROVADO NAS DISCIPLINAS REGULARES INDEPENDE 

DO ESTÁGIO PROFISSIONALIZANTE. 

Com base nos arts. 36-A, 36-B, 36-C e 44, II, da Lei n. 9.394/1996, nota-se que o ensino técnico constitui 

um adicional na educação do estudante, cuja obtenção da habilitação profissional pressupõe a conclusão do 

estágio profissionalizante, ou seja, a atividade laborativa só poderá ser exercida com a conclusão da grade 

curricular e da respectiva prática supervisionada. Por outro lado, não se mostra razoável vincular a emissão 

de certificado de conclusão do ensino médio ao estudante que, aprovado nas disciplinas regulares e no 

vestibular, opta por não obter o certificado profissional, ao deixar de cursar o estágio profissionalizante. 

Com efeito, o princípio da razoabilidade preconiza que as exigências administrativas devem ser aptas a 

cumprir os fins a que se destinam. Sendo assim, o estudante que atende às exigências da grade curricular 

referente às disciplinas do ensino médio, mas livremente opta por não obter o certificado técnico-

profissional, ao não cumprir o estágio profissionalizante, não pode ser punido com a negativa de expedição 

do certificado de conclusão do segundo ciclo da educação básica. Dessa forma, o cumprimento da grade 

disciplinar do curso técnico realizado de forma integrada com o ensino médio autoriza o estudante a obter 

o certificado de conclusão do curso, embora não o autorize a obter o certificado para exercício profissional. 

REsp 1.681.607-PE, Rel. Min. Regina Helena Costa, por unanimidade, julgado em 20/09/2018, DJe 

01/10/2018.  
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